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nexado o Ofício CN nº 317 de 22/05/13, ao Senhor Presidente da Câmara dos Deputados solicitando a indicação 
de mais um membro, que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto (fls. 14). 
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1/untado o Ofício SGMIP nº 986, de 2013, do Presidente da Câmara, indicando os nomes dos Deputados que 
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13h37- l eitura do Veto Parcial nº 12, de 2013. 

~

es1gnação da Comissão Mista, de acordo com o disposto no § 2° do ar/. 104 do Regimento Comum e na 
esoluçiio nº 2, de 2000-CN 
'ENADORES: Vital do Rêgo, Aníbal Diniz, Jayme Campos e Antonio Carlos Rodrigues. 
EPUTADOS · Amauri Teixeira, Odílio Balbinotl!, Ra1111undo Gomes de Matos, Júlio Cesar e Felipe Maia. 

1/Vos termos do art. 105 do Regimento Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o relatório sobre o veto até o 
kiia 6 de agosto de 2013. 

I

(! prazo previsto no § 4º do art 66 da Constituição Federal encerrar-se-á em 16 de agosto de 2013. 
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Anexado comunicado enviado aos membros da Comisséio Mista, com respectivo protocolo eletrônico de envio da 
nensagem, informando a composiçâo da Comisséio, com as idades dos integrantes do colegiado, e o prazo para 
1presen/ação do Relatório (à.fl. 19). 
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f4nexado comunicado enviado aos membros da Comissão Mista, com respectivo protocolo eletrônico de envio da 
mensagem, informando que o novo prazo para a apresentação do Relatório é até o dia 23 de julho de 2013 em 
rvirtude da não realização do recesso parlamentar (às .fls. 20 e 21). 
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Esgotado o prazo regimental previsto no art. 105 do Regimento Comum sem apresentação do relatório pela 
Comissão Mista. 
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W 87, quana-feira, 8 de maio de 20[ 3 

III - nos casos de projetos de que rraca. o §8º do art. 32, 
::irualizaç5o dos quamitarivos e valores dos inves1imentos em c:1-
pita l fi."to, observados os va lores efetivamente ~imos e rendo co­
mo limites o orçamento global aprovndo e o disposto no art. 13. 

§ 7° Niio se .:ipl ica o disposto nos incisos IX e XI do § 4° aos 
projetos de que trata o § 8º do arr. 32, podendo o agente operador 
aprova r despesas que e.'Ccederem a quanridade de bens e serviços 
aprovados para o projeto, desde que limiradas ao orpmenro glo­
bal aprovado e respeitados os limites de parricipaçfo do FONE 
no investimenro." (NR) 

An. 2° Este Decreco enrra em vigor na data de sua pub lic:ição. 

Brasilia, 7 de maio de 2013; 192º da Indepcndêncio. e 125° 
da RepUblica. 

D\Ll,,\A ROUSSEFF 
Cuido ;\,famega 
Fernando Bezf!rra Coelho 

Presidência da República 

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

N? 17 1, de 7 de maio de 1013 . 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Comunico :J. Vossa Excelênci:J. que. nos tem1os do§ 111. do art. 
66 d:i Constituiç:io. decidi vetar parcialmente, por conrrariedade ao 
interesse pllb lic o, o Projeto de Conversa.o n"' 3, de 2013 {MP n"' 
587/12), que "Aucoriza para a safra 2011/2012 o pagnmenco de valor 
adicional ao Beneficio Garantia-Safra. de que trnta a Lei n"' 10.420, 
de 10 de abril de 2002: amplia para o ano de 2012 o Auxilio Emer­
gencial Financeiro, de que crata a Lei n"' 10.954, de 29 de setembro de 
2004: e dá outras providências". 

Ouvidos, os Ministérios da Fazenda. do Plo.nejamenro, Or­
pmento e Gesrd.o e do Desenvolvimenro Agr.irio manifestaram-se 
pelo vera ao seguinte dispositivo: 

Ml-..5.: 

"Art. 5.:i O caput do art. 311. da Lei n"' 10.420, de 10 de :ibril 
de 2002, passa a vigora r com a seguinte rc:dnçd.o: 

'Art. 311. Farão jus ao Beneficio Garantia-Safra os agriculto res 
familia res que, tendo aderido ao Fundo Garantia-Safra. vierem a 
sofrer perda em razão de estiagem ou excesso hidrico, com­
provada na fomta do regulamento, de pelo menos 50% (cin­
quenta por cento) do conjunro da produção de feijão, milho. 
arroz, mandioca , algodão e de culruras destinadas à alimentação 
animal, sem prejuízo do disposto no § 311. deste artigo. 

........................................... " (NR)" 

Bnõrs do veta 

"Ao revogar a previsão que possibilita ao órg:!.o gestor do 
Fundo Garamia-Satb:i estender o beneficio a outras culruras, o 
dispositivo restringe a ap licação do programa a outras regiões do 
Pais, em especial a região Norte. onde h:i cultivos diferentes dos 
previstos na lei atual. " 

Os Ministérios da Fazenda e do Pl:inejamenro, Orçamento e 
Gestão, opinaram ainda, pelo veto ao dispositivo a segui r m:inscriro: 

.llL...H'. 

-2 rraor

1

~~ri:u a~~c~r~d~~;:s ªr~~~~~~~ r:s ci~~~~~:d~~~e:e~~5~a~:: 
de-açúc:u na região Nordeste. afetados pela estiagem referente à 
safra 2011/2012. 

,-? § 111 Os Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abas,eci­
.. mente , da F:izenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão es­

tabelecerão, em conjunto, as condições operacionais para a im­
plemencaç:io. execuç:io, pagamento . controle e fiscalização da 
subvenção prevista no caput deste artigo, dl!vendo observar o 
seguinte: 

I - a subvenção ser.i concedida aos produtores fornecedores 
independentes diretamente ou por intermêd io de stias coopera­
tivas, em fu nç:lo da quantidade de cana-de•açúcar efetivnmcnte 
vendida às usinas de açUcar e às desti larias da região No rdeste, 
excluindo-se a ,produç:io própria das unidades agro industriais. 
bem como a produção dos respectivos sócios e acionis1as: 

Diário Oficial da União - Seção 1 

.;,- II - a subvenção seri de RS 10,00 (dez reais) por tonelada de 
cana-de -açúc:i r e limitada a 10.000 t (dez mil cone[adas) por 
pr0dm.M .fofõt'.ece.dor. ,indef.cn.d.c:,:c em. toc!a .:i safr:i. 201112q12: 

G liI - o pagamenro da subvenç-ào será realizado em 20 13 e em 
2014, re ferenre à produç:lo da safra 20 11 /2012 detlvamenre en­
tregue a partir de p1. de agosto de 2011, observados os limiles 
estabelecidos nos incisos I e II deste pnr:igrafo. 

).. § 2° Os custos decorrentes da subvenç:lo prevista neste artigo 
serão suportados pela ação correspondente ã Garantia e Sus­
rentação de Preços na Comercializílçd.o de Produtos Agropecu:i­
rios. do orçamento das Operações Oficiais de Crédiro, sob a 
coordenação do Miniscério da Fazenda. 

? § 3.11. O pagamento da subvenção deverá ser realizado me­
diante apresentação d.a nota fisco.J O. Companhia Nacional de 
Abastecimenro - CONAB, comprovando a venda da cana-de­
açúcar :is unidades agroindustriais da região Nordeste." 

Bazõe, do veto 

"A subvenção de que ir.na o dispositivo não esr:í. acom­
panhada da devida previsão de impacco financeiro e consequente 
indicação da o rigem dos recursos que finnnciarao essas despes.is, 
em desconformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal. ' 
Além disso. o Ministério da Fazenda conduzir:i discussões com o 
setor produtivo e os Estados do Nordeste para defin ir po liticas de 
apoio â atividade agricola na regi:lo." 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a verar 
os disposirivos ::icima mencionados do projeto cm c::iusa, as quais ora 
submero .'.l elevada ap reci::içào dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

N' 172, de 7 de m::iio de 2013. Encaminhamento ao Congresso Na­
cional do texto da Medid::i Provisória nº 613, de 7 de maio de 20 13. 

SECRETARIA-GERAL 

PORTARL\ Nª 26, DE 7 DE MAIO DE 2013 

O ML'IISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA­
GER-\L DA PRESIDÊNCL\ DA REPÚBLICA, no uso das atri­
buições que lhe confere o art. 87 , parágrafo único, incisos I e II, da 
Constiruição. e tendo em vista o disposto no § 1.11. do art. 311. da Lei n"' 
10.683, de 28 de maio de 2003 , no par.igrafo Unico do art. 1° do 
Decreto nu. 7.442. de 17 de fe'lereiro de 20 11, e no art. Iº da Penaria 
Conjunta nº 28, de 30 de ma io de 2012. reso lve: 

An. 1° O Comitê de Gestão de Tecnologia da Informação 
passa a denominar-se Comitê de Gestão de Tecnologia da Informação 
e Comunicação - CGTI/PR, tendo como objetivo o aprimoramento 
dos serviços relacionados ã tecnologia da informaç:l.o e comunicação 
desenvolvidos na Prcsid!!ncia da Repllblica. 

Art. 2.11. Compete ao CGTI/PR: 

I - Encaminhar ã Diretoria de Tecnologia da Secreraria de 
Administração da Secretaria-Gera l da Presidência da Repúblico.: 

a) propostas de policicas, normas e diretrizes que assegurem 
o alinhamenro das ações ligadas ã tecno logia da informação e co­
municação â missão insritucional da Presidência da Repll.blica : 

b) propostas para a elabo ração de Plano Diretor de Tecnologia 
da Informação e Comunicaç:io , com os respectivos cronogramas: 

c) proposta de esrr.uégias de o.companhamenro, avnliação e 
fiscalização dos investimentos em tecno logia da informação e co­
municação e de mecanismos para a implementação de prioridades em 
demandas globais de tecno logia: 

II - acompanhar, periodicamente e de acordo com as di­
retrizes governamentais estabelecidas na área de tecnologia da in­
form::iç5o e comunicação, o cumprimento das diretrizes, das estra­
tégias e dos objetivos definidos no Plano Diremr de Tecnologia da 
Infonnaç:io e Comunic:J.ç:io: e 

III - elaborar, alterar e aprovar seu Regimento lotemo, de 
fomt:i a definir os procedimentos para o seu funcionamento. 

Art. 311 O CGTIIPR serâ composto por um rep resento.me. titular 
e suplente, dos órgãos da Presidência da Repllblica, a seguir indicados: 

I - Secretaria-Geral da Pres idência da República: 

II - Casa Civil da Presidt!ncia da Repllblica: 

m -Secremria de Relações Institucionais da Presidt?nci:i da República: 

IV - Secremri:i de Comunic::içõ.o Social da Presidência da Rcpll.bfü .. .i; 

V - Gabinete Pessoal do Presidente da RepUblica: 

VI - Gabinete de Segumnç:i lnsrirucional da Prcsidcncia da República: 

ISSN /óll-7042 3 

VII - Secreruia de Assumes Escrnré~ricos da Presidcncin da Repüblica 

Vlll - Secretaria de Poli!icns para as Mulheres da Presidência 
da Repll.blica; 

LX - Secretaria de Politicas de Promoç:io da lgua ldade Racia l 
da Presidêncio. da Repüblic:i: 

X - Secreto.ria de Portos da Presidência da República: 

XJ - Secretaria de Aviação Civil da Presidência da Repll.blic:i: 

XII - Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presid~ncia 
da RepUblica: 

XIII - Secretaria de Adm inistração da Secretarin-Gera l da 
Presidência da Rl!púb! ica, que o coordenar:i: e 

XIV - Vice-Presidência da Rcpll.b!ica. 

§ 111. Os representantes titula res. e seus respectivos suplentes, 
serão indicados pelos dirigentes dos õrgãos reprcsencados, e desig­
nados pelo Coordenador do CGTI/PR. 

§ 2u. O Coordenador do CGTI/PR ser:í. substituido, nas suas 
ausências ou impedimentos, por seu substituto legal imediato. 

§ 311. Nas ausências ou impedimentos dos representantes ti­
rulares. por motivo juscificado, serão convocados seus suplentes. 

§ 411. O CGTI/PR deliberar:i por maioria simples, e seu Co­
ordenador vomr.i somente em 1:asos de empare. quando cer:í. o voto de 
qual idade. 

§ 511. Um representante titular da Diretoria de T,;:cno logia da 
Informnç:Io da Sc:crecaria de Administração, e seu respeccivo suplente, 
incegrar5.o o CGTI/PR na qualidade de consulto res técnicos. 

§ 6ll. Poderão ser convidados a participar das reuniões do 
CGTI/PR, a juizo do seu Coordenador, para subsidiar suas delibe­
rações, representa.ares de órgãos ou entidades pUblicas e privadas , 
bem como consultores técnicos, inclusive servido res pllblicos em 
exercício na Diretoria de Tecno logia da S<!creraria de Administração 
da Secret::iri.i-Geral. 

§ 7° A participação no CGTI/PR é considerad.i co mo de re­
levante interesse público e não enseja qualquer ripo de remuneração. 

Art. 4.A O apoio adminiscrativo e os meios necess:irios â 
execuç:io dos rr.i.balhos do CGTI/PR ser.lo prestados pela Diretoria de 
Tecno logia da Secretaria de Administração da. Sc:cretari:i-Gc:ral da 
Presidência da Repllblica.. 

Art. 511. O Regimento Inremo do CGTVPR., quando alterado. 
seri aprovado pelo. maioria absoluta de seus membros, no prazo 
m:iximo de sessenta dia.s, con tado da public:i.ção desta Porraria. 

Art. 6~ Esta Penaria encra em vigor na data de sua pub!ic:i.ç5o. 

GILBERTO CARVALHO 

1\-linistério da Ciência, Tecnologia 
e Inovação 

COMISSÃO J'>!AC!ONAL DE ENERGIA NUC LEAR 
NUCLEBRAS EQUIPAMENTOS PESADOS S/A 

DESPACHOS 

Processo: AS-0238/20 13. Objeto:Arualiz:ição do SAP2000 
V. 14 Advanccd para SAP2000 V.15 Advanced. Conrrarnda: Multiplus 
Tecnologia e Comercio Ltda. CNPJ: 04.125.877/00001-60 Valor total: 
RS 25.472,20 Parecer Jurídico LRG-016/2013. Justificativas: A Gc:­
rência de lnformãtica infomta que somente a çmpresa Muhiplus Tec­
nologia e Comêrcio Ltda, pode ser contr.itada para re:i.lizar os ser­
viços almejados, tendo em v ista ser a representante exclusiva no 
Brasil da empresa CSI Computers & Strucrures. Inc. Sociedade em­
pres:iria com sede nos Esrndos Unidos, detentor:J. do Software 
SAP1000. Acosta ao processo certifi cado de exclusividade emitido 
pe la CSI Compu1crs & Strucrures, Inc. cm favor da Multiplus Tec­
no logia e Comérc io Lrda. onde atesta a representação exclusiva desta 
Ultima em t<!rri tório naciona l. Considerando que a justificativa acima 
tem fundamento no o.rt. 25 cnput da Lei 8666/93, reconheço a ine­
xigibilidade de licitação referente ao processo sup racitado. 

RJCARDO NORONfL-\ PEREIRA 
Gt:rcnt<! de Suµrimt:ntlls 

Em observãncia ao an. 16 da Lc:i 8666/93 e em face do 
parecer favor.ivel da consultoria juridica sobre o assunto , ra1ifico a 
decisão do Gerente de Suprimentos. 

PAULO ROBERTO TRINDADE BRAGA 
Dircror Admini:,tra1ivo 

Es1c docum<!nto pode ser verificado no endereço eletrónico htrp://www.in.gov.búaur,..-,,ôcirnde.hanl, 
pelo código 00012013050800003 

Documento assinado digitalmentc: conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/200 1, que institui a 
Infraestrutur:i de Chaves PU.blic::is Brasi leira - !CP-Brasil. 

·1· Senado Federal 
Protocolo Legislativo 

.VEí nº ./Z 12-o/ 

' ; Fls. 0,L ,e;=: 



Mensagem n2 1 71 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

A Comlsslo Mista 

Em-3_1...1_120 / ~ 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 12 do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Conversão n2 3, de 
2013 (MP n2 587/12), que "Autoriza para a safra 2011 /2012 o pagamento de valor adicional ao 
Beneficio Garantia-Safra, de que trata a Lei n2 10.420, de 1 O de abril de 2002; amplia para o ano 
de 2012 o Auxílio Emergencial Financeiro, de que trata a Lei n2 10.954, de 29 de setembro de 
2004; e dá outras providências" . 

Ouvidos, os Ministérios da Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão e do 
Desenvolvimento Agrário manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo: 

Art. 5º 

"Art. 52 O caput do art. 82 da Lei n2 10.420, de 1 O de abril de 2002, passa a 
vigorar com a seguinte redação : 

'Art. 82 Farão jus ao Beneficio Garantia-Safra os agricultores familiares que, 
tendo aderido ao Fundo Garantia-Safra, vierem a sofrer perda em razão de estiagem ou 
excesso hídrico , comprovada na fonna do regulamento, de pelo menos 50% ( cinquenta 
por cento) do conjunto da produção de feijão, milho, arroz, mandioca, algodão e de 
culturas destinadas à alimentação animal, sem prejuízo do disposto no § 32 deste artigo . 
.... ..... ..... .. ...... ...... ...... ....... ....... ........ .... .. .... ............... ... ..... ..... ......... ..... ....... .. ... . ' (NR)" 

Razões do veto 

"Ao revogar a previsão que possibilita ao órgão gestor do Fundo Garantia-Safra 
estender o beneficio a outras culturas, o dispositivo restringe a aplicação do programa a 

Stc rtl .r h 0 1 Coer dtuçh 
L1g isl •t i ,1 GI C11191 uu lila cl111I 
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outras reg1oes do País, em especial a região Norte, onde há cultivos diferentes dos 
previstos na lei atual." 

Os Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, opinaram ainda, 
pelo veto ao dispositivo a seguir transcrito : 

Art. 8° 

"Art. 8º Fica a União autorizada a conceder subvenção extraordinária aos 
produtores fornecedores independentes de cana-de-açúcar na região Nordeste, afetados 
pela estiagem referente à safra 2011/2012. 

§ 1 º Os Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Fazenda e do 
1 Planejamento, Orçamento e Gestão estabelecerão, em conjunto, as condições 

operacionais para a implementação, execução, pagamento, controle e :fiscalização da 
subvenção prevista no caput deste artigo, devendo observar o seguinte: 

I - a subvenção será concedida aos produtores fornecedores independentes 
diretamente ou por intermédio de suas cooperativas, em função da quantidade de cana­
de-açúcar efetivamente vendida às usinas de açúcar e às destilarias da região Nordeste, 
excluindo-se a produção própria das unidades agroindustriais, bem como a produção dos 
respectivos sócios e acionistas; 

II - a subvenção será de R$ 1 O, 00 ( dez reais) por tonelada de cana-de-açúcar e 
limitada a 10.000 t (dez mil toneladas) por produtor fornecedor independente em toda a 
safra 2011/2012; 

III - o pagamento da subvenção será realizado em 2013 e em 2014, referente à 
produção da safra 2011 /2012 efetivamente entregue a partir de 1 º de agosto de 2011 , 
observados os limites estabelecidos nos incisos I e II deste parágrafo. 

§ 2º Os custos decorrentes da subvenção prevista neste artigo serão suportados 
• pela ação correspondente à Garantia e Sustentação de Preços na Comercialização de 

Produtos Agropecuários, do orçamento das Operações Oficiais de Crédito, sob a 
coordenação do Ministério da Fazenda. 

§ 3º O pagamento da subvenção deverá ser realizado mediante apresentação da 
nota fiscal à Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, comprovando a venda da 
cana-de-açúcar às unidades agroindustriais da região Nordeste." 

Razões do veto 

"A subvenção de que trata o dispositivo não está acompanhada da devida previsão 
de impacto financeiro e consequente indicação da origem dos recursos que financiarão 
essas despesas, em desconformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal. Além disso, o 
Ministério da Fazenda conduzirá discussões com o setor produtivo e os Estados do 
Nordeste para definir políticas de apoio à atividade agrícola na região." ,,. ,.,.,,,,-e..,,,.,,., 
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 7 de ma10 de 2013. 
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Autoriza para a safra 2011/2012 o pagamento de 
valor adicional ao Beneficio Garantia-Safra, de 
que trata a Lei nº 10.420, de 1 O de abril de 2002; 
amplia para o ano de 2012 o Auxílio Emergencial 
Financeiro, de que trata a Lei nº 10.954, de 29 de 
setembro de 2004; e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º Excepcionalmente, para a safra 2011/2012, fica o Fundo Garantia­
Safra autorizado a pagar adicional ao Beneficio Garantia-Safra estabelecido no art. 1 ° da 
Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, no valor de R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais) 
por família, aos agricultores familiares que aderiram ao Fundo Garantia-Safra e que tiveram 
perda de safra em razão de estiagem, nos termos do art. 8° da Lei nº 10.420, de 1 O de abril 
de 2002. 

Parágrafo único. O pagamento do adicional ao Beneficio será feito em 4 
(quatro) parcelas mensais subsequentes ao pagamento dos benefícios estabelecidos para a 
safra 2011 /2012. 

Art. 2º Fica a União autorizada a dar aporte ao Fundo Garantia-Safra dos 
recursos necessários ao integral desembolso do adicional estabelecido no art. 1 º desta Lei. 

Parágrafo único. Ao aporte referido no caput deste artigo não se aplica o 
disposto nos §§ 2º e 3º do art. 6° da Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002. 

Art. 3º Excepcionalmente, na safra de 2012/2013 , a adesão dos agricultores ao 
Fundo Garantia-Safra, de que trata a Lei nº 10.420, de 1 O de abril de 2002, até 30 de 
dezembro de 2012, não será condicionada ao disposto no inciso I do caput do art. 10 da 
mesma Lei. 

Art. 4º Fica autorizada, excepcionalmente, para desastres ocorridos no ano de 
2012, a ampliação do valor do Auxílio Emergencial Financeiro a que se refere o caput do 
art. 1 ° da Lei nº 10.954, de 29 de setembro de 2004, em até R$ 320,00 (trezentos e vinte 
reais) por família. 

Art. 5º O caput do art. 8° da Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8° Farão jus ao Beneficio Garantia-Safra os agricultores 
familiares que, tendo aderido ao Fundo Garantia-Safra, vierem a sofrer 
perda em razão de estiagem ou excesso hídrico, comprovada na forma do 
regulamento, de pelo menos 50% ( cinquenta por cento) do conjunto da 
produção de feijão, milho, arroz, mandioca, algodão e de culturas 

ltcu ta,11 •• e .. , .... , .. 
l tf l l l ■ tlu •• , .. ,,., .. hcltU I 

Fl.n" 000005 
J_fr;;. J;2 ,~L:3 



destinadas à alimentação animal, sem prejuízo do disposto no § 3° deste 
artigo. 

············································································································ "(NR) 
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Art. 6º Fica a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB autorizada, 
em caráter excepcional no ano de 2013, a adquirir até 550.000 t (quinhentos e cinquenta mil 
toneladas) de milho em grãos, ao preço de mercado, por meio de leilões públicos, no âmbito 
das aquisições do Governo Federal, para recomposição dos estoques públicos com o 
objetivo de venda direta a pequenos criadores de aves, suínos, bovinos, caprinos e ovinos 
sediados nos Municípios da área de atuação da Superintendência do Desenvolvimentó do 
Nordeste - SUDENE. 

Parágrafo único. A venda direta de que trata o caput deste artigo deverá 
destinar-se, exclusivamente, à alimentação das criações de aves, suínos, bovinos, caprinos e 
ovmos. 

Art. 7º Para as aquisições de que trata o art. 6° desta Lei, os Ministérios da 
Fazenda, da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Planejamento, Orçamento e Gestão 
definirão: 

I - a quantidade mensal de milho a ser adquirida; 
II - a metodologia a ser utilizada nos leilões de aquisição; 
III - os limites e condições da venda do produto adquirido; e 
IV - outras disposições necessárias à sua implementação. 
Parágrafo único. Fica autorizada a inclusão nos leilões de que trata o art. 6º 

desta Lei dos custos relativos ao preço da sacaria e da remoção do produto para as 
localidades de entrega definidas pela Conab. 

Art. 8° Fica a União autorizada a conceder subvenção extraordinária aos 
produtores fornecedores independentes de cana-de-açúcar na região Nordeste, afetados pela 
estiagem referente à safra 2011/2012. 

§ 1 º Os Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Fazenda e 
do Planejamento, Orçamento e Gestão estabelecerão, em conjunto, as condições 
operacionais para a implementação, execução, pagamento, controle e fiscalização da 
subvenção prevista no caput deste artigo, devendo observar o seguinte: 

I - a subvenção será concedida aos produtores fornecedores independentes 
diretamente ou por intermédio de suas cooperativas, em função da quantidade de cana-de­
açúcar efetivamente vendida às usinas de açúcar e às destilarias da região Nordeste, 
excluindo-se a produção própria das unidades agroindustriais, bem como a produção dos 
respectivos sócios e acionistas; 

II - a subvenção será de R$ 10,00 (dez reais) por tonelada de cana-de-açúcar e 
limitada a 10.000 t (dez mil toneladas) por produtor fornecedor independente em toda a 
safra 2011/2012; 

III - o pagamento da subvenção será realizado em 2013 e em 2014, referente à 
produção da safra 2011/2012 efetivamente entregue a partir de 1 ° de agosto de 2011 , 
observados os limites estabelecidos nos incisos I e II deste parágrafo. 
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§ 2º Os custos decorrentes da subvenção prevista neste artigo serão suportados 
pela ação correspondente à Garantia e Sustentação de Preços na Comercialização de 
Produtos Agropecuários, do orçamento das Operações Oficiais de Crédito, sob a 
coordenação do Ministério da Fazenda. 

§ 3 ° O pagamento da subvenção deverá ser realizado mediante apresentação 
da nota fiscal à Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, comprovando a venda da 
cana-de-açúcar às unidades agroindustriais da região Nordeste. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 10. Fica revogado o inciso VI do art. 10 da Lei nº 10.420, de 10 de abril 

de 2002. 

vpl/plvl3 -003 

Senado Federal, em f b de dbr-\ \ de 2013. 

Senador R an Calheiros 
Presidente d Senado Federal 
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Lei: 

LEI Nº 12.806 , DE 7 DE MAIO DE 2013. 

Autoriza para a safra 2011/2012 o pagamento de valor 
adicional ao Beneficio Garantia-Safra, de que trata a 
Lei nº 10.420, de 1 O de abril de 2002; amplia para o 
ano de 2012 o Auxílio Emergencial Financeiro, de que 
trata a Lei nº 10.954, de 29 de setembro de 2004; e dá 
outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1 º Excepcionalmente, para a safra 201112012, fica o Fundo Garantia-Safra 
autorizado a pagar adicional ao Beneficio Garantia-Safra estabelecido no art. 1 º da Lei nº 10.420, 
de 10 de abril de 2002, no valor de R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais) por família, aos 
agricultores familiares que aderiram ao Fundo Garantia-Safra e que tiveram perda de safra em razão 
de estiagem, nos termos do art. 8º da Lei nº 10.420, de 1 O de abril de 2002. 

Parágrafo único. O pagamento do adicional ao Beneficio será feito em 4 (quatro) 
parcelas mensais subsequentes ao pagamento dos beneficios estabelecidos para a safra 2011/2012. 

Art. 2º Fica a União autorizada a dar aporte ao Fundo Garantia-Safra dos recursos 
necessários ao integral desembolso do adicional estabelecido no art. 1 º desta Lei. 

Parágrafo único . Ao aporte referido no caput deste artigo não se aplica o disposto 
nos §§ 2º e 3º do art. 6º da Lei nº 10.420, de 1 O de abril de 2002. 

Art. 3º Excepcionalmente, na safra de 2012/2013 , a adesão dos agricultores ao 
Fundo Garantia-Safra, de que trata a Lei nº 10.420, de 1 O de abril de 2002, até 30 de dezembro de 
2012, não será condicionada ao disposto no inciso Ido caput do art. 10 da mesma Lei. 

Art. 4º Fica autorizada, excepcionalmente, para desastres ocorridos no ano de 2012, 
a ampliação do valor do Auxílio Emergencial Financeiro a que se refere o caput do art. 1 º da Lei nº 
10.954, de 29 de setembro de 2004, em até R$ 320,00 (trezentos e vinte reais) por família. 

Art. 5º (VETADO). 

Art. 6º Fica a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB autorizada, em 
caráter excepcional no ano de 2013, a adquirir até 550.000 t (quinhentos e cinquenta mil toneladas) 
de milho em grãos, ao preço de mercado, por meio de leilões públicos, no âmbito das aquisições do 
Governo Federal, para recomposição dos estoques públicos com o objetivo de venda direta a 
pequenos criadores de aves, suínos, bovinos, caprinos e ovinos sediados nos Municípios da área de 
atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE. , ..... .,1,M•"º"'" 
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Parágrafo único. A venda direta de que trata o caput deste artigo deverá destinar-se, 
exclusivamente, à alimentação das criações de aves, suínos, bovinos, caprinos e ovinos. 

Art. 7Q Para as aquisições de que trata o art. 6Q desta Lei, os Ministérios da Fazenda, 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Planejamento, Orçamento e Gestão definirão: 

I - a quantidade mensal de milho a ser adquirida; 

II - a metodologia a ser utilizada nos leilões de aquisição; 

III - os limites e condições da venda do produto adquirido; e 

IV - outras disposições necessárias à sua implementação. 

Parágrafo único. Fica autorizada a inclusão nos leilões de que trata o art. 6Q desta 
Lei dos custos relativos ao preço da sacaria e da remoção do produto para as localidades de entrega 
definidas pela Conab. 

2002. 

Art. 8Q (VETADO). 

Art. 9Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 1 O. Fica revogado o inciso VI do art. 1 O da Lei nQ 10.420, de 1 O de abril de 

Brasília, 7 de maio de 2013; 192Q da Independência e 125Q da República. 
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A viso n2 3 51 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador FLEXA RIBEIRO 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto Parcial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 7 de maio de 2013. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora 
Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei de 
Conversão nº 3, de 2013 (MP nº 587/12), que, com veto parcial, se converteu na Lei nº 
12.806, de 7 de maio de 2013. 

Atencio sarnente, 

Ministra de stado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 



PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 3, DE 2013 
(oriundo da Medida Provisória nº 587, de 2012, publicada no DOU 

- Seção I, Edição Extra, de 12/11/2012) 

EMENTA: "Autoriza para a safra 2011/2012 o pagamento de valor adicional ao 
Beneficio Garantia-Safra, de que trata a Lei nº 10.420, de 1 O de abril de 2002; 
amplia para o ano de 2012 o Auxílio Emergencial Financeiro, de que trata a Leí 
nº 10.954, de 29 de setembro de 2004; e dá outras providências". 

COMISSÃO MISTA- TRAMITAÇÃO: 

Designação: 14/11/2012 
Publicação no DSF de 15/11/2012 

Instalação: 21/ 11 /2 O 12 
- Presidente: Senador Cyro Miranda 
- Vice-Presidente: Deputado Afonso Florence 
- Relator: Deputado Raimundo Gomes de Matos 
- Relator Revisor: Senador J ayme Campos 

Prorrogação do prazo de vigência da Medida: 
- Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 2, de 2013 

Publicação: 7/2/2013 

Resultado na Comissão Mista: 
Em 6/3/2013, é aprovado o relatório do Deputado Raimundo Gomes de 

Matos, que passa a constituir Parecer nº 4, de 2013-CN, da Comissão Mista, 
concluindo pela constitucionalidade e juridicidade da matéria; pela adequação e 
compatibilidade orçamentária e financeira da matéria e das emendas; e no 
mérito, pela aprovação da Medida Provisória, com o texto resultante das 
alterações nela promovidas pela Medida Provisória nº 603, de 2013, bem como 
pela aprovação total ou parcial das Emendas nºs 1 O, 16 e 22, oferecidas à 
Medida Provisória nº 587/2012, e nºs 4, 8, 9, 18, 19 e 24, oferecidas à Medida 
Provisória nº 603, de 2013, nos termos do Projeto de Lei de Conversão nº 3, de 
2013, que apresenta. À Câmara dos Deputados. 

Publicação no DSF de 8/3/2013 
Disponível em: (http://www.senado.gov. br/ ati vidade/img/pdf _ icon. gif} 

ENCAMINHAMENTO À CÂMARA DOS DEPUTADOS: 
Ofício CN nº 192, de 12/3/2013 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso Nacional 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - TRAMITAÇÃO: 

Recebimento: 13/3/2013 
Publicação no DCD de 15/3/2013 

Resultado na Câmara dos Deputados: 
Em 19/3/2013, em Plenário, aprovado, em apreciação preliminar, o Parecer 

da Comissão Mista, na parte em que manifesta opinião favorável quanto ao 
atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência e de sua 
adequação financeira e orçamentária. Aprovada a Medida Provisória nº 587, de 
2012, na forma do Projeto de Lei de Conversão nº 3, de 2013, adotado pela 
Comissão Mista. Aprovada a Redação Final, Relator Dep. Raimundo Gomes de 
Matos. A matéria vai ao Senado Federal. 

Publicação no DCD de 20/3/2013 
Disponível em: (http://www.camara.gov. br/proposicoes Web/prop mostrarintegr 

a:jsessionid=89E62BC l 5D55170B0280C24D445085C3 .nodel ?codteor=l 067553&fil 
ename=Tramitacao-MPV+587/2012) 

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL: 
Oficio PS-GSE nº 44, 20/3/2013 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

Leitura: 26/3/2013 , em Plenário, a Presidência comunica o recebimento do 
Projeto de Lei de Conversão nº 3, de 2013, à Medida Provisória nº 587, de 2012, 
aprovado pela Câmara dos Deputados. 

Publicação no DSF de 27/3/2013 

Resultado no Senado Federal: 
Em 4/4/2013, em Plenário, aprovados os pressupostos constitucionais 

de relevância e urgência e de adequação financeira e orçamentária. Aprovado o 
projeto, na forma do texto encaminhado pela Câmara dos Deputados - Projeto 
de Conversão nº 3, de 2013. Ficam prejudicadas, a Medida Provisória e as 
emendas a ela apresentadas. À sanção. 

Publicação no DSF de 5/4/2013 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 

Mensagem CN nº 14, de 16 de abril de 2013. 

Congresso f,lôciork,: . 
secretaria de Coordenaçuc. . . 
Legislativa do Congresso Naaona1 
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VETO PARCIAL Nº 12, de 2013 
(Mensagem nº 29, de 2013-CN) 

aposto ao 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 3, DE 2013 

Norma gerada: Lei nº 12.806, de 7 de maio de 2013 
D.O.U. - Seção 1, de 8/5/2013 

Partes vetadas do projeto: 
- caput do art. 8º da Lei nº 10.420, de 1 O de abril de 2002, com a redação dada pelo 
art. 5° do projeto; 
- caput do art. 8º; 
- caput do § 1 º do art. 8º; 
- inciso I do § 1 º do art. 8º; 
- inciso II do § 1 º do art. 8º; 
- inciso III do § 1 ° do art. 8º; 
- § 2° do art. 8°; e 
- § 3º do art. 8°. 
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Oficio nº 3 J '1 (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Henrique Eduardo Alves 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília, em 2- Z.. de m« i e 

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

de 2013. 

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nº 29, de 2013-CN (nº 171/2013, na origem), na qual comunica 
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei de Conversão nº 3, de 2013 (MPV nº 587, de 
2012), que "Autoriza para a safra 2011/2012 o pagamento de valor adicional ao Beneficio 
Garantia-Safra, de que trata a Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002; amplia para o ano de 
2012 o Auxílio Emergencial Financeiro, de que trata a Lei nº 10.954, de 29 de setembro 
de 2004; e dá outras providências". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum e da Resolução nº 1, de 2012-CN, solicita a Vossa Excelência a indicação de 4 
(quatro) membros dessa Casa e, nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN, a indicação 
de mais um membro, que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o 
veto. 

Remeto, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da 
mensagem presidencial. 

Atenciosamente, 

Presidente da Mes do Congresso Nacional 

Secretaria de Expediente 

· Df Nº À !l,. À.3_ 
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CÂMARA DOS D E PUTADOS 

Of. nº 986/2013/SGM/P 

Brasília, 28 de maio de 2013. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador Renan Calheiros 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
NESTA 

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício nº 317 (CN), de 22 de maio de 2013, tenho a honra 
de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados AMAURI 
TEIXEIRA (PT), ODÍLIO BALBINOTTI (PMDB), RAIMUNDO GOMES DE MATOS 
(PSDB), JÚLIO C~ AR (PSD) e FELIPE MAIA (DEM) para comporem a Comissão Mista 
incumbida de relatar o veto parcial ao Projeto de Lei de Conversão nº 3, de 2013 (MPV 
587, de 2012), que "Autoriza para a safra 2011/2012 o pagamento de valor adicional ao 
Benefício Garantia-Safra, de que trata a Lei n. 10.420, de 1 O de abril de 2002; amplia para 
o ano de 2012 o Auxílio Emergencial Financeiro, de que trata a Lei n. 10.954, de 29 de 
setembro de 2004; e dá outras providências". 

24.579 (ABR/11) 

Atenciosamente, 

! / /, 
! / ! 
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Sobre a mesa veto presidencial que será lido. 
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Veto Parcial nº 12, de 2013 (Mensagem nº 29, 

de 2013-CN), aposto ao Projeto de Lei de 

Conversão nº 3, de 2013 ( oriundo da Medida 

Provisória nº 587, de 2012), que "Autoriza para 

a safra 2011 /2012 o pagamento de valor adicional 

ao Benefício Garantia-Safra, de que trata a Lei 

nº 10.420, de 1 O de abril de 2002; amplia para o 

ano de 2012 o Auxílio Emergencial Financeiro, 

de que trata a Lei nº 10.954, de 29 de setembro de 

2004; e dá outras providências". 

U:\Vetos\Leitura\Leitura Vet 20 13 12 - PLV 3 20 13.doc FMLB 2 



r 

3 

De acordo com o disposto no § 2º do art. 104 

do Regimento Comum, das Resoluções nº 2, de 

2000-CN e nº 1, de 2012-CN, fica assim 

constituída a Comissão Mista incumbida de 

relatar o veto: 

Veto Parcial nº 12, de 2013 (PLV 3/2013) 

Senadores 

Vital do Rêgo 
Anibal Diniz 
J ayme Campos 
Antonio Carlos Rodrigues 

Deputados 

Amauri Teixeira 
Odílio Balbinotti 
Raimundo Gomes de Matos 
Júlio Cesar 
Felipe Maia 

Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, 

a Comissão Mista deverá apresentar o relatório 

sobre o veto até o dia 6 de agosto de 2013. 

O prazo previsto no § 4º do 

Constituição Federal 

agosto de 2013. 
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SCOM - Comissões Mistas 

De: SCOM - Comissões Mistas 
Enviado em: 
Assunto: 
Anexos: 

quinta-feira, 4 de julho de 2013 10:09 
Comissão Mista do Veto Parcial nº 12 de 2013 
Vet 12-2013.pdf 

Controle: Destinatário 

'anibal.diniz@senador.gov.br' 

'antonio.rodrigues@senador.gov.br' 

'dep.amauriteixeira@camara.leg.br' 

'dep.felipemaia@camara .leg.br' 

'dep.ju liocesar@camara.leg.br' 

'dep.odiliobalbinotti@camara.leg.br' 

'dep.raimundogomesdematos@camara.leg.br' 

'emarques@senado.gov.br' 

'jayme.campos@senador.gov.br' 

'marcoliv@senado.gov.br' 

'saimocru@senado.gov.br' 

'vital.rego@senador.gov.br' 

dgoulart@senado.gov.br 

alfredo.nascimento@senador.gov.br 

aloysionunes.ferreira@senador.gov.br 

eduardo.suplicy@senador.gov.br 

ana.amelia@senadora.gov.br 

edwiges@senado.gov.br 

nrebello@senado.gov.br 

stepansk@senado.gov.br 

Entrega 

Entregue: 04/07/201310:10 

Entregue: 04/07/2013 10:10 

Entregue: 04/07/2013 10:10 

Entregue: 04/07/201310:10 

Entregue: 04/07/2013 10:10 

Entregue: 04/07/201310:10 

Entregue: 04/07/2013 10:10 

Entregue: 04/07/2013 10:10 

Excelentíssimo Senhor Parlamentar membro da Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial nº 12 de 2013, 

Dirijo-me respeitosamente a Vossa Excelência para informar que em Sessão do Congresso Nacional, realizada em 03 

de julho de 2013, foi constituída a Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial nº 12 de 2013 que 

"Encaminha ao Congresso Nacional as razões do VETO PARCIAL aposto ao PLV 00003 2013 (MPV 00587 2012), que 

"Autoriza para a safra 2011/2012 o pagamento de valor adicional ao Benefício Garantia-Safra, de que trata a Lei nf! 
10.420, de 10 de abril de 2002; amplia para o ano de 2012 o Auxílio Emergencial Financeiro, de que trata a Lei nº 
10.954, de 29 de setembro de 2004; e dá outras providências" . 

Desse modo, encaminhamos a Vossa Excelência a composição dos membros da Comissão, com as respectivas 

idades, informando que o prazo para a apresentação do Relatório é até o dia 6 de agosto 2013, nos termos do artigo 

105 do Regimento Comum do Congresso Nacional. 

Coordenação de Comissões Mistas 
Senado Federal 

Anexo li , Ala Senador Nilo Coelho, Subsolo, Sala 04 

70165-900 Brasília - DF 

Telefone: -1- 55 (61) 33 03-4 256 

"Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente." 
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SCOM - Comissões Mistas 

De: SCOM - Comissões Mistas 
Enviado em: 
Assunto: 

quinta-feira, 18 de julho de 2013 10:56 
Comissão Mista - Veto Parcial nº 12 de 2013 

Controle: Destinatário 

'anibal.diniz@senador.gov.br' 

'antonio.rodrigues@senador.gov.br' 

'dep.amauriteixeira@camara.leg.br' 

'dep.felipemaia@camara.leg.br' 

'dep.juliocesar@camara.leg.br' 

'dep.odiliobalbinotti@camara.leg.br' 

'dep. raimu ndogomesdematos@camara. leg. br' 

'emarques@senado.gov.br' 

'jayme.campos@senador.gov.br' 

'marcoliv@senado.gov.br' 

'saimocru@senado.gov.br' 

'vital.rego@senador.gov.br' 

Entrega 

Entregue: 18/07/2013 10:56 

Entregue: 18/07/2013 10:56 

Entregue: 18/07/201310:56 

Entregue: 18/07/2013 10:56 

Entregue: 18/07/2013 10:56 

Entregue: 18/07/2013 10:56 

Entregue: 18/07/2013 10:56 

Excelentíssimo Senhor Parlamentar membro da Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial nº 12 de 2013, 

Em virtude da não realização do recesso do Congresso Nacional, informamos que o novo prazo para que a Comissão 
apresente o Relatório é até o dia 23 de julho de 2013, nos termos do artigo 105 do Regimento Comum do Congresso 
Nacional. 

Coordenação de Comissões Mistas 
Senado Federal 

Anexo 11, Ala Senador Nilo Coelho, Subsolo, Sala 04 

70165-900 Brasília - DF 

Telefone:+ 55 (61) 3303-4256 

"Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente. " 
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Para: 
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Assunto: 
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dep.juliocesar@camara. leg. br; dep.amauriteixeira@camara. leg. br; 
dep. felipemaia@camara. leg. br 
quinta-feira, 18 de julho de 2013 10:57 
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dep.odiliobalbinotti@camara.leg.br (dep.odiliobalbinotti@camara.leg.br) 

dep.raimundogomesdematos@camara.leg.br (dep.raimundogomesdematos@camara.leg.br) 

dep.juliocesar@camara.leg.br (dep.juliocesar@camara.leg.br) 

dep.amauriteixeira@camara.leg.br (dep.amauriteixeira@camara.leg.br) 

dep.felipemaia@camara.leg.br (dep.felipemaia@camara.leg.br) 
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